
2) A República Italiana é condenada nas despesas.

(1) JO C 323 de 21.12.2002.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

(Segunda Secção)

de 16 de Setembro de 2004

no processo C-386/02 (pedido de decisão prejudicial apre-
sentado pelo Arbeits- und Sozialgericht Wien): Josef
Baldinger contra Pensionsversicherungsanstalt der

Arbeiter (1)

(Livre circulação de pessoas — Indemnização de antigos
prisioneiros de guerra — Condição da posse da nacionalidade
do Estado-Membro em causa no momento da apresentação do

pedido de indemnização)

(2004/C 273/08)

(Língua do processo: alemão)

(Tradução provisória; a tradução definitiva será publicada na «Colec-
tânea da Jurisprudência»)

No processo C-386/02, que tem por objecto um pedido de
decisão prejudicial nos termos do artigo 234.o CE, apresentado
pelo Arbeits- und Sozialgericht Wien (Áustria), por decisão de
22 de Outubro de 2002, entrado no Tribunal de Justiça em 28
de Outubro de 2002, no processo Josef Baldinger contra
Pensionsversicherungsanstalt der Arbeiter, o Tribunal de Justiça
(Segunda Secção), composto por: C. W. A. Timmermans, presi-
dente de secção, J.-P. Puissochet, J. N. Cunha Rodrigues
(relator), R. Schintgen e N. Colneric, juízes, advogado-geral: D.
Ruiz-Jarabo Colomer, secretário: M.-F. Contet, administradora
principal, proferiu em 16 de Setembro de 2004 um acórdão
cuja parte decisória é a seguinte:

Os artigos 39.o, n.o 2, CE, 4.o, n.o 4, do Regulamento (CEE) n.o

1408/71 do Conselho, de 14 de Junho de 1971, relativo à aplicação
dos regimes de segurança social aos trabalhadores assalariados, aos
trabalhadores não assalariados e aos membros da sua família que se
deslocam no interior da Comunidade, na versão alterada e actualizada
pelo Regulamento (CE) n.o 118/97 do Conselho, de 2 de Dezembro
de 1996, e 7.o, n.o 2, do Regulamento (CEE) n.o 1612/68 do
Conselho, de 15 de Outubro de 1968, relativo à livre circulação dos
trabalhadores na Comunidade, devem ser interpretados no sentido de
que não se opõem a uma legislação nacional que, em circunstâncias
como as do processo principal, recusa o benefício de uma prestação
em favor de antigos prisioneiros de guerra pelo facto de o interessado

não possuir a nacionalidade do Estado-Membro em causa no
momento em que é feito o pedido, mas sim a de outro Estado-
-Membro.

(1) JO C 7 de 11.1.2003.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

(Terceira Secção)

de 16 de Setembro de 2004

no processo C-396/02 (pedido de decisão prejudicial do
Gerechtshof te Amsterdam): DFDS BV contra Inspecteur

der Belastingdienst — Douanedistrict Rotterdam (1)

(Pauta aduaneira comum — Nomenclatura Combinada —
Classificação pautal — Subposição 8704 10 — «Minitrac»
para transporte e descarga de areia, terra e pedras provido de

um sistema basculante sofisticado)

(2004/C 273/09)

(Língua do processo: neerlandês)

(Tradução provisória; a tradução definitiva será publicada na «Colec-
tânea da Jurisprudência»)

No processo C-396/02, que tem por objecto um pedido de
decisão prejudicial nos termos do artigo 234.o CE, apresentado
pelo Gerechtshof te Amsterdam (Países Baixos), por decisão de
6 de Novembro de 2002, entrado em 11 de Novembro de
2002, no processo: DFDS BV contra Inspecteur der Belasting-
dienst – Douanedistrict Rotterdam, o Tribunal de Justiça
(Terceira Secção), composto por: A. Rosas, exercendo as
funções de presidente da Terceira Secção, R. Schintgen e K.
Schiemann (relator), juízes, advogada-geral: C. Stix-Hackl, secre-
tario: R. Grass, proferiu em 16 de Setembro de 2004 um
acórdão cuja parte decisória é a seguinte:

O facto de um veículo com caixa estar equipado com uma função
basculante complexa, múltipla e precisa não constitui obstáculo à sua
classificação como dumper na acepção da subposição 8704 10 da
Nomenclatura Combinada, constante do Anexo I do Regulamento
(CEE) n.o 2658/87 do Conselho, de 23 de Julho de 1987, relativo à
nomenclatura pautal e estatística e à pauta aduaneira comum, nas
versões resultantes dos Regulamentos (CE) n.os3115/94 da Comissão,
de 20 de Dezembro de 1994, e 3009/95 da Comissão, de 22 de
Dezembro de 1995.

(1) JO C 7 de 11.1.2003.
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